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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
Gabinete da Presidência

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 005 / 2024

Regulamenta  o  fornecimento  de  notebooks
funcionais a magistrados e servidores do Poder
Judiciário do Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuiço� es constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a  Resolução nº 396, de 7 de junho de 2021,  do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ, que instituiu a Estrate�gia Nacional de Segurança Ciberne�tica do Poder Judicia� rio
–  ENSEC-PJ,  em  especial,  a  necessidade  de  elaborar  requisitos  especí�ficos  de  segurança
ciberne�tica  relativos  aos  ativos  sob  a  jurisdiça�o  desta  Corte,  incluindo  ambientes
centralizados,  endpoints,  equipamentos  intermedia� rios  ou  finais  conectados  em  rede  ou  a
algum sistema de comunicaça�o, inclusive computadores porta� teis e telefones celulares;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento da Polí�tica de Segurança da Informaça�o
e o controle patrimonial do Poder Judicia� rio estadual;

CONSIDERANDO a aquisiça�o de novos equipamentos do tipo computadores porta� teis
(notebooks) por este Poder e a necessidade de prover condiço� es de trabalho adequados a
magistrados e servidores que exercem atividades estrate�gicas para administraça�o;

CONSIDERANDO a necessidade do controle patrimonial,  atividade administrativa que
visa a preservaça�o e defesa do patrimo, nio da instituiça�o, com a finalidade de acompanhar a
posiça�o fí�sica e financeira do ativo imobilizado de cada unidade administrativa;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  atualizaça�o  do  sistema  operacional  dos
equipamentos  usados,  com  aplicaça�o  de  polí�ticas  de  segurança,  revisa�o  e  substituiça�o  de
componentes defeituosos, visando prolongar e preservar a sua vida u� til;

CONSIDERANDO a insuficie,ncia de pessoal para realizaça�o de backups individuais de
cada equipamento devolvido;

RESOLVE:
Art.  1º Fica  estabelecida  a  presente  regulamentaça�o  tem  como  objetivo  estabelecer

diretrizes para a distribuiça�o inicial de notebooks funcionais aos magistrados e servidores que
exercem atividades estrate�gicas da administraça�o, levando em consideraça�o os requisitos de
segurança da informaça�o, controle patrimonial e atualizaça�o tecnolo� gica.

Art. 2º A distribuiça�o inicial dos notebooks funcionais sera�  realizada aos detentores dos
cargos constantes do Anexo I do presente Ato, nos dias u� teis, no hora� rio das 08h a2 s 12h e das
14h a2 s 16h, mediante agendamento pre�vio, obedecendo o cronograma a seguir:

I – 1ª Circunscriça�o - de 19/02 a 01/03 - Fo� rum Cí�vel da Capital;
II – 2ª Circunscriça�o - de 04/03 a 08/03 - Fo� rum Affonso Campos – Campina Grande;
III – 3ª Circunscriça�o - de 12/03 a 14/03 - Fo� rum Miguel Sa� tiro – Patos;
IV – 4ª Circunscriça�o - 12/03 e 13/03 - Fo� rum Jose�  Mariz – Sousa;
V – 5ª Circunscriça�o - 14/03 - Fo� rum Ferreira Ju� nior – Cajazeiras;

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3975


VI – 6ª Circunscriça�o - 04/03 - Fo� rum Dr. Augusto de Almeida – Guarabira.
§  1º  Todos  os  notebooks  funcionais  distribuí�dos  sera�o  devidamente  registrados  no

sistema de controle patrimonial do Tribunal de Justiça da Paraí�ba com a indicaça�o do seu
detentor no ato da entrega.

§ 2º Os notebooks atualmente utilizados devem ser obrigatoriamente devolvidos pelo
atual detentor, no momento do recebimento dos novos, para fins de avaliaça�o te�cnica, revisa�o
e atualizaça�o, para posterior distribuiça�o entre os assessores de juí�zo de 1º grau.

§ 3º Havendo impossibilidade justificada de devoluça�o no ato do recebimento do novo, o
detentor  do notebook usado tera�  o  prazo de  30 (trinta)  dias  corridos  para  devolve,-lo  na
gere,ncia do fo� rum onde esta�  lotado, se magistrado, ou na Gere,ncia de Material, Patrimo, nio e
Acervos  –  GEMAT,  da  Diretoria  Administrativa  –  DIADM,  se  servidor,  mediante  recibo  ou
equivalente.

§ 4º Findo o prazo estabelecido no § 3º deste artigo, o detentor do equipamento sera�
notificado eletronicamente para devolve,-lo em ate�  10 (dez) dias corridos a2  GEMAT, no Anexo
Administrativo II (Joa�o XXIII) deste Tribunal.

§  5º  Vencidos  os  prazos,  em caso  de  ause,ncia  de  entrega,  a  DIADM  encaminhara�  a
relaça�o dos equipamentos na�o entregues, com os respectivos nomes dos detentores da posse,
a2  Preside,ncia para fins de apuraça�o de responsabilidade funcional.

§  6º  Os  detentores  dos  atuais  notebooks  funcionais  devem  realizar  os  respectivos
backups dos arquivos, preferencialmente, utilizando os recursos em nuvem disponibilizados
pelo Tribunal, por meio do Google Drive, seguindo procedimento elaborado pela Diretoria de
Tecnologia da Informaça�o – DITEC.

Art.  3º Os  notebooks  na�o  devera�o  ter  contas  de  usua� rios  com  acesso  privilegiado,
denominado admin, sendo obrigatoriamente acessados pela conta funcional do magistrado ou
servidor.

§ 1º Sera�o instalados apenas softwares homologados pela DITEC e pela Diretoria Jurí�dica
– DIJUR, no que concerne a2  segurança da informaça�o e direitos de uso, respectivamente.

§  2º  Fica  vedada  a  instalaça�o  de  softwares  que  na�o  sejam  objeto  de  aquisiça�o  da
propriedade ou licenças de uso pelo TJPB.

Art.  4º  A  Diretoria  de  Tecnologia  da  Informaça�o  –  DITEC  estabelecera�  plano  de
manutença�o  preventiva  para  fins  de  atualizaça�o  tecnolo� gica  e  revisa�o  de  equipamentos
visando a manter a segurança da informaça�o e elevaça�o da durabilidade do equipamento.

Para�grafo  u� nico.  A  DITEC  deve  desinstalar,  sempre  que  necessa� rio,  presencial  ou
remotamente, qualquer software que na�o atenda as especificaço� es do presente ato e, em caso
de negativa do detentor, impossibilitar imediatamente a utilizaça�o do equipamento na rede
corporativa do Tribunal e informar o incidente a2  Preside,ncia do Tribunal.

Art. 5º As Diretorias Administrativa e de Tecnologia da Informaça�o sera�o responsa�veis
pela  implementaça�o  e  fiscalizaça�o  desta  regulamentaça�o  dentro  de  suas  atribuiço� es
institucionais.

Para�grafo u� nico. Os magistrados e servidores, detentores dos notebooks funcionais, sa�o
responsa�veis  pela fiel  observa,ncia deste ato e por zelar pela conservaça�o  e segurança dos
equipamentos.

Art.  6º A  Preside,ncia  do  Tribunal  oportunamente  divulgara�  novos  cronogramas  de
entregas de equipamentos do tipo notebook a ocupantes de cargos em comissa�o e funço� es de
confiança.

Art. 7º Os casos omissos sera�o resolvidos pela Preside,ncia do Tribunal.
Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicaça�o.
Gabinete da Preside,ncia, datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba



Este texto não substitui o publicado no DJe de 25.01.2024. 

Ato da Presidência nº 005/2024
ANEXO I

DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
CARGOS E FUNÇÕES

TIPO: COMPUTADORES MÓVEIS (NOTEBOOKS)
MARCA/MODELO: VAIO / FE14 -

Cargo/Funça�o:  Magistrado de 1º e 2º Graus; Chefes de Gabinetes de Desembargadores,  da
Preside,ncia  e  da  Corregedoria,  Diretores  Administrativo,  da  Corregedoria;  Diretores  de
Economia e Finanças, de Gesta�o de Pessoas, de Tecnologia da Informaça�o, Especial e Jurí�dica;
Gere,ncia Acade,mica e de Formaça�o e Aperfeiçoamento e Administrativo e Financeiro da Esma;
Gere,ncias  de  Apoio  Operacional,  de  Atendimento  e  Suporte,  de  Auditoria  Interna,  de
Comunicaça�o,  de  Contrataça�o,  de  Desenvolvimento,  Controle  e  Acompanhamento,  de
Engenharia e Arquitetura, de Eventos e Cerimonial, de Finanças e Contabilidade, Judicia� ria, de
Infraestrutura  de  Tecnologia,  de  Material,  Patrimo, nio  e  Acervo,  de  Pesquisa  Jurí�dica,  de
Pesquisas Estatí�stica,  de Precato� rios,  de Primeiro Grau, de Processo Judicial  Eletro, nico,  de
Programaça�o  Orçamenta� ria,  de  Projetos  e  Gesta�o  Estrate�gica,  de  Qualidade  De  Vida,  de
Segurança e a de Sistemas; Gere,ncias de Fiscalizaça�o Extrajudicial, de Fiscalizaça�o Judicial e a
de  Tecnologia  da  Informaça�o  da  Corregedoria;  Gere,ncias  de  Fo� rum  –  Ní�vel  III  e  IV;
Coordenaça�o  de  Sustentaça�o,  de  Gesta�o  e  Governança  de  Tecnologia,  de  Sistemas
Administrativos,  de  Desenvolvimento,  de  Servidores  de  Aplicaça�o,  de  Segurança  da
Informaça�o,  de  Bancos  de  Dados,  de  Esta� gio  e  Serviço  Volunta� rio,  de  Equipamentos  de
Tecnologia, de Redes de Computadores, de Folha de Pagamento, de Informaça�o Funcional, de
Portais e Informaço� es, de Sistemas Judiciais, de Atendimento de Tecnologia, de Data Center, de
Ana� lise  de  Nego� cio,  de  Suporte  Especializado  e  a  de  Cadastro  e  Lotaça�o;  Presidente  da
Comissa�o  de  Licitaça�o  e  o  Pregoeiro;  Assessores  Te�cnicos  da  Diretoria  de  Tecnologia  da
Informaça�o e da Ouvidoria.


